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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

Requerimento 89/2019 

 

 Os Vereadores que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requerem à Mesa Diretora 

 

 Seja oficiado o Poder Executivo para que informe se há algum projeto de construção 

de creche para Rio do Peixe e Ribeirão Máximo. 

 

 Justificativa: Os Vereadores requerentes estão pleiteando recursos para tais obras 

junto a Deputados Federais e Estaduais. Os moradores de Rio do Peixe e Ribeirão Máximo 

reivindicam a construção de creche, uma vez que há famílias que esperam por vaga em creche 

e não tem condições de se deslocar até as unidades existentes no Município. 

 A construção de creche nestas duas localidades atenderia uma grande demanda de 

mães que esperam por poder trabalhar e ajudar na manutenção das despesas da família. 

 

 Luiz Alves/SC, 28 de agosto de 2019 
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Vereador 

 

 

Bertolino Bachmann 

Vereador 


